


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 16/2024 - DG/CR/REITORIA/IFPB, de 5 de fevereiro de 2024.PORTARIA 16/2024 - DG/CR/REITORIA/IFPB, de 5 de fevereiro de 2024.

O Diretor Geral  do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Catolé do Rocha,
nomeado pelo Magnífico Reitor através da Portaria nº 2.067 de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº
203, Seção 2, de 25 de outubro de 2022, 

CONSIDERANDO que a criação, instalação e extinção de coordenações, setores administrativos, núcleos e
secretarias poderão ser feitas por resolução de órgão colegiado competente e também por portaria normativa do reitor, dos pró-
reitores e dos diretores-gerais de campus ou de campus avançado, conforme disposto no art. 22 do Regimento Geral do Instituto
Federal da Paraíba.

RESOLVE:

Art. 1º Criar, no âmbito da estrutura organizacional do Campus Catolé do Rocha, a Coordenação do Curso
Técnico em Administração Integrado ao Ensino Médio (CCTAI-CR).

Art. 2º Vincular a CCTAI-CR, no âmbito do Campus, à Diretoria de Desenvolvimento do Ensino do Campus
Catolé do Rocha (DDE-CR).

Art. 3º Delegar à CCTAI-CR as competências e atribuições dispostas nos artigos 165 e 166 do Regimento Geral
do IFPB.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)
Francisco João de Deus de Carvalho
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